
em moeda corrente do País, neste ato. 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA - ME 

CNPJ 08.647. 16910001-40 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio integrante ILDEFONSO COSTA JÚNIOR 

integraliza um adicional de capital social de 79,200 (setenta e nove mil e duzentas) 

quotas no valor de R$-1,00 (um real) cada uma, totalizando R$-79.200,00 (setenta 

e nove mil e duzentos reais), que serão integraflzadas em moeda corrente do pais, 

no presente ato. 
oOO45 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio integrante JULIANO ALVES DA SILVA 

integraliza um adicional de capital social de 800 (oitocentas) quotas no valor de 

R$-1,00 (um real) cada uma, totalizando R'$-BQQ,OÜ (oitocentos reais), que serão 

integralizadas em moeda corrente do pais, rio presente ato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$-1 10.000,00 (cento e dez mil 

reais), divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas no valor de R$-4,00 (um 

real) cada uma, indivisíveis e totalmente integralizadas pelos sócios em moeda 

corrente do país, neste ato, assim dividido: 

a-) ILDEFONSO COSTA JÚNIOR, 99% do capital social - subscreve 

108.900 (cento e oito mil e novecentas) quotas no valor de R$- 1,00 (um 

real) cada urna, perfazendo o valor total de R$-108 900,00 (cento e oito 

mil e novecentos reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 

País, neste ato.  

b-) JUL hINO AL VES DA SILVA, 01% do capital social - subscreve 1.100 	.7 

(um mil e cem) quotas no valor de R$-1,00 (um real) cada uma, 	7 
perfazendo o valor total de R$- 1.100,00 (um mil e cem reais), totalmente 

R. Mal. Floilano Peixoto 1573 (4 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA - ME 

CNPJ 08.647t 16910001-40 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 4 (quatro) vias de igual teor pap que valha na melhor forma de direito, na 

prçnça de duas testemunhas' abaixo assinadas. 

000455 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
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4Á 
Prefeitura 
Municipal 

Prudentópolis 
Rica pela sua Terra,  

Nobre por sua Gente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRUDENTÓPOLIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Prudentópolis, inscrita no CNPJ 77.003.42410001-34, com 

sede na Rua Rui Barbosa n° 801 1  Centro, CEP 84.400-000, atesta para os devidos fins 000457 
que o Engenheiro Ambiental Angelo Felipe Rando CREA PR 123069/D responsável 

técnico da empresa Caminhos Sustentáveis Serviços Ambientais e Segurança do 

Trabalho Ltda - ME, inscrita no CNPJ 08.647.16910001-40 com sede na Avenida 

Manoel Ribas n° 1422, Centro em Guarapuava - PR, prestou o serviço de estudo de' 

elaboração de projeto de readequação de aterro sanitário municipal, contemplando ações 

conetivas, no intuito de mitigar os impactos ambientais decorrente das atividades 

exercidas, localizado a Linha Barra Grande BR 373 Km 270 s/n, CEP 84.400-000 no 

município de Prudentópolis, durante o período de 16/0712012 a 2010712012 sendo 

cumpridor dos prazos e termos firmados na contratação. 

ART n° 20122730501. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Prudentópolis, 05 de Setembro de 2014. 

M I I1t2IO 

a. IuflanopCixoto 757 	.----..-_.J p 3 (42)3623.2299 Prefeitura Municipal de Prudentópolis 
CNPJ 76.205.962/000149 
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Rua Rui Barbosa, 801 - Centro - Prudentópolis - Paraná - Cep 84400-000 
CNPJ: 77 003 424 10001 - 34 - e-mail: prefeitura©prudentopolis.prgov.br  - Fone: (42) 3446 8000 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certific?° 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço (s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2 0  da Lei Federal n.° 6,496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(ls), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48 0  da Resolução 102512009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, Inciso 1, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) aervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
ANGELO FELIPE RANDO 
Carteira Profissional:PR-123069/D 	 RNP N°:1710547944 
Acervo Técnico N°.:425512014 	 Protocolo .'ZU3JgOQØ3WATODE N 
Selos de autenticidade:A 022.975 	
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 	

000459  
Certidão de Acervo Técnico 

ANGELO FELIPE RANDO 
Carteira Profissional:PR-123069/ID 	 RNP N°.:1710547944 
Acervo Técnico NO.  4255/ 2014 	 Protocolo N°. :2014/00300563 
Selos de autenticidade:A 022.975 

ART N °  ..............:20122730501 O ......Registrada:17/07/2012 ............ 
ART Correspons ...... . ................... ART Vinculada: ................... 
Empresa ExeCUtOra... :C. S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO - 

LIDA................................................. 
Contratante(s) ......:PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS - CNPJ/CPF: 

77.003.424/0001-34 ................................... 
Tipo de Contrato.... :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ................................ 
Atividade Técnica... :ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES ........ 
Área de Competência, : SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E 

MEIO-AMBIENTE ........................................ 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS ................................ 
Serviço Contratado.. :PROJETO .............................................. 
Dimensão ............:1,00 SERV ..........Área Exjstente:0,00 5MW ........ 
Área Ampliada .......:0,00 SERV .........Área de Reforma:0,00 SERV ....... 
Dados Complementares:0,00 ............................................... 
Local da Obra .......:LINHA BARRA GRANDE 5R373 KM 270, S/N °  ................ 
Município/Estado.. . . : PRUDENTOPOLIS/PR ..................................... 
Data de Inicio ......:16/07/2012 .........Data de Conclusão:20/07/2012 ..... 
Docto de Conclusão.. :DECLARAÇAO PROFISSIONAL .............................. 
Desor. Compl. Serv. . :ESTUDO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE READEQUAÇÃO DE 

ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO: 	- COLETA 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS; 	- TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 	/)J 
SÓLIDOS; — DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS; - 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS; - AÇÕES CORRETIVAS, 
NO INTUITO DE MITIGAR OS IMPACTOS AMBIENTAIS 
DECORRENTE DAS ATIVIDADE EXERCIDAS ................... 

Observação................................................................ 

R. MM, Fo,iano Peies 1573 

- 	- 	
5922do48TÕ 

	

apresenta neste cartorro o 	a. Do que dou 

cuarapu:va 	22 flui' 25 	PUNA PEN 

'DTEREZLNHA ELEWA DE GOrs . 	 TONA
BEI 

CAF O MAR OS MANO Z . U 	AMFNJADQ 	E 

	

ELSD PRATO DE ANDRADE A 	JURAM[rflADO 	 AS 
DcPNAGRAzrFLL HLJK O A AUX JtJ 	1DA 	Q56906 



Página 3 de 3 

1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANA 

Certidão de Acervo Técnico 	000480 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
ANGELO FELIPE RANDO 
Carteira Profissional: PR-123069/D 	 RNP N°. :1710547944 
Acervo Técnico N°, :4255/ 2014 	 Protocolo NO.: 2014100300563 
Selos de autenticidade:A 022.975 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2014/00300563. 

Emitida via Internet em 09/09/2014 09:55:16 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

A presente totocÕpa é jetbduçào 
apresentado nesjCarfório nesta data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, inscrita no CNPJ 76.017.474/0001-08, com sede 

na Rua Dr. João Candido n°380, Bairro Centro atesta para os devidos fins que o 

Engenheiro Ambiental Angelo Felipe Rando CREA PR 123069/D responsável técnico 

da empresa Caminhos Sustentáveis Serviços Ambientais e Segurança do Trabalho Ltda 000461 
- ME, inscrita no CNPJ 08.647.169/0001-40 com sede na Avenida Manoel Ribas n° 

1422, Centro em Guarapuava - PR, prestou o serviço de Elaboração de Plano Integrai 

de Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos (PIGRS) para o município de Guaratuba, 

contemplando: caracterização da área de estudo; caracterização do manejo, tratamento e 

disposição final dos residuos; diagnóstico da limpeza urbana; formulação e avaliação de 

alternativas; avaliação socioeconômica; estudo de viabilidade; programa de educação 

ambiental; projeto de coleta e varrição dos resíduos sólidos domésticos e comerciais; 

projeto de tratamento dos resíduos perigosos; estimativa de área total do aterro; 

elaboração de projeto básico do aterro; apresentação do programa e viabilidade de 

implantação do PIGRS; programa de coleta seletiva; implementação do programa de 

coleta seletiva, relatório da implementação e audiência publica localizado a Rua Dr. 

João Candido n°380, Bairro Centro no município de Guaratuba durante o período de 

01/08/2014 a 30/09/2014 sendo cumpridor dos prazos e termos firmados na contratação. 

ART n°20144164134 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
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Guaratuba, 27 de Outubro de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Guaratuba R%9" tt:fl 
CNPJ 76.017.474/0001-08 
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Mareio Couto Pinheiro Blanco 
Atestadõ re 
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 Engenheiro Civil CREA BA 2811 8/D visto n°112593 CREA -PR 

 

Cargo: Diretor Técnico Departamento Urbanismo A 022.99fl5 

CPF: 767.479.645-00 t. 

Rua Or. João Candido, 380— Centro - GEP 83280-000 - Cx. Postal 31 - Guaratuba - PR - Fone: 31) 3472-8536 
urbanismoguaratuba.pr.gov.br 	 / 


